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1. APRESENTAÇÃO 

O Plano Anual de Contratações – PAC da Câmara Municipal de Paiva para o 

exercício de 2026 tem como finalidade promover o planejamento das 

contratações públicas necessárias ao adequado funcionamento das atividades 

legislativas e administrativas do Poder Legislativo Municipal. 

O presente documento foi elaborado em conformidade com os princípios da 

administração pública previstos na Constituição Federal, bem como observando 

as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, buscando garantir maior 

eficiência, economicidade, transparência e organização dos procedimentos de 

contratação. 

O planejamento anual das contratações possibilita a identificação prévia das 

demandas da Câmara Municipal, permitindo melhor gestão dos recursos 

públicos, otimização dos processos administrativos, redução de contratações 

emergenciais e maior previsibilidade orçamentária. 

Além disso, o PAC constitui importante instrumento de governança pública, 

contribuindo para o fortalecimento do controle interno, para a melhoria da 

execução orçamentária e para o atendimento das necessidades institucionais da 

Câmara Municipal de Paiva. 

2. OBJETIVOS 

O Plano Anual de Contratações possui os seguintes objetivos: 

1. Planejar previamente as aquisições e contratações necessárias ao 

funcionamento da Câmara Municipal; 

2. Garantir maior eficiência e economicidade na utilização dos recursos 

públicos; 

3. Possibilitar melhor organização dos procedimentos licitatórios e das 

contratações diretas; 

4. Reduzir contratações emergenciais e improvisadas; 

5. Promover maior transparência e publicidade das ações administrativas; 

6. Auxiliar na elaboração e execução do orçamento anual; 

7. Padronizar procedimentos administrativos relacionados às contratações 

públicas; 

8. Assegurar o atendimento das demandas administrativas e legislativas da 

Câmara Municipal. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
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O presente Plano Anual de Contratações encontra fundamento nas seguintes 

normas: 

1. Constituição Federal de 1988; 

2. Lei Federal nº 14.133/2021 – Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos; 

3. Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal; 

4. Lei nº 4.320/1964; 

5. Demais normas aplicáveis às contratações públicas. 

4. METODOLOGIA DE ELABORAÇÃO 

A elaboração do Plano Anual de Contratações foi realizada mediante 

levantamento das necessidades administrativas e operacionais da Câmara 

Municipal de Paiva para o exercício de 2026. 

Foram consideradas: 

1. As demandas recorrentes dos setores administrativos; 

2. As contratações já realizadas em exercícios anteriores; 

3. A previsão orçamentária para o exercício de 2026; 

4. As necessidades de manutenção e continuidade dos serviços públicos; 

5. As demandas voltadas ao suporte das atividades legislativas. 

As informações foram organizadas em estimativas de contratações de bens, 

serviços, materiais de consumo, equipamentos e demais necessidades 

administrativas. 

5. DIRETRIZES GERAIS 

As contratações previstas neste Plano deverão observar as seguintes diretrizes: 

1. Prioridade para o interesse público; 

2. Observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência; 

3. Busca pela proposta mais vantajosa para a Administração Pública; 

4. Planejamento e padronização das contratações; 

5. Sustentabilidade e racionalização dos gastos públicos; 

6. Transparência nos processos administrativos; 

7. Compatibilidade com a disponibilidade orçamentária e financeira. 

6. PLANEJAMENTO DAS CONTRATAÇÕES 
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No âmbito da Câmara Municipal de Paiva, a elaboração do PCA teve início com 

a conscientização da equipe administrativa acerca da importância deste Plano, 

de seus aspectos mais relevantes e dos potenciais benefícios que ele trazer ao 

órgão. 

Em seguida, foi realizada extenso levantamento das necessidades da Casa, 

mediante análise das contratações pretéritas, exame das necessidades atuais, 

não atendidas e inquérito prospectivo das demandas dos Vereadores para o 

exercício seguinte.  

A partir desse levantamento, classificou-se as compras e contratações dele 

resultantes, dando destaque àquelas de natureza continuada e às que serão 

renovadas para o exercício de 2026. 

Disso resultou a seguinte lista de possíveis contratações: 

Serviços Contínuos e Essenciais:  

Item Descrição do Objeto 
Valor Estimativo 

(R$) 

1 
Contratação de sistema de Contabilidade, 

Tesouraria, Orçamento, Patrimônio e demais áreas. 
R$18.000,00 

2 

Contratação de empresa credenciada para plano de 

saúde para funcionários da Câmara e seus 

dependentes. 

R$90.000,00 

3 

Contratação de serviços de configuração de rede 

para comunicação local e internet; manutenção de 

software, manutenção de computadores; 

compartilhamento de impressora e demais 

dispositivos; configuração do Cine Câmara; 

realização de transmissão ao vivo no Facebook das 

reuniões ordinárias e extraordinárias e demais 

eventos. 

R$16.000,00 

4 
Contratação de serviços de desenvolvimento e 

manutenção de website da Câmara Municipal. 
R$5.000,00 

5 
Contratação de prestação de Serviços de Marketing 

para a Câmara Municipal de Paiva - MG. 
R$14.000,00 

6 
Contratação de empresa para cumprir as exigências 

do E-Social. 
R$2.000,00 

7  

Contratação de Empresa para Prestação de Serviços 

de publicação e avisos de licitação no Diário Oficial 

De Minas Gerais. 

R$8.000,00 
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8 

Contratação de empresa para recarga e manutenção 

de extintores da Câmara Municipal de Paiva 
R$600,00 

9 Contratação de rede telefônica R$2.000,00 

10 

Contratação de empresas para realização da Festa 

das Homenagens de final de ano da Câmara 

Municipal de Paiva, incluindo fornecimento de 

quadros de galerias, placas, medalhas, buffet e 

serviços de locução. 

R$20.000,00 

Materiais de Consumo e Suprimentos: 

Item Descrição do Objeto 
Valor Estimativo 

(R$) 

11 Aquisição de gêneros alimentícios e de padaria R$ 30.000,00 

12 
Aquisição de material de higiene e limpeza, utensílios 

e descartáveis 
R$4.000,00 

13 Aquisição de gasolina para o carro da Câmara R$7.000,00 

14 
Aquisição de materiais de escritório e expediente 

para manutenção das atividades Câmara 
R$15.000,00 

Investimentos e Bens permanentes 

Item Descrição do Objeto 
Valor Estimativo 

(R$) 

15 Aquisição de um novo veículo. R$150.000,00 

16 Aquisição de mobiliário R$5.000,00 

17 Aquisição de eletroeletrônicos R$5.000,00 

18 Outros Materiais Permanentes R$15.000,00 

 

7. GESTÃO E ACOMPANHAMENTO 

A execução do presente Plano Anual de Contratações será acompanhada pelos 
setores responsáveis da Câmara Municipal de Paiva, observando: 

1. A disponibilidade orçamentária e financeira; 
2. A necessidade administrativa; 
3. A conveniência e oportunidade da contratação; 
4. O cumprimento da legislação vigente. 

O presente Plano poderá sofrer alterações ao longo do exercício de 2026, em 
razão de novas demandas administrativas, adequações orçamentárias ou 
necessidades supervenientes. 
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8. DISPOSIÇÕES FINAIS 

O Plano Anual de Contratações da Câmara Municipal de Paiva para o exercício 
de 2026 constitui importante instrumento de planejamento administrativo, 
visando assegurar maior eficiência na gestão pública e melhor aplicação dos 
recursos públicos. 

As contratações previstas neste documento possuem caráter estimativo e 
poderão ser executadas conforme disponibilidade orçamentária, necessidade 
administrativa e interesse público. 

A Câmara Municipal de Paiva reafirma seu compromisso com a transparência, 
legalidade, eficiência e responsabilidade na condução das contratações 
públicas. 

Paiva – MG, 17 de dezembro de 2025. 

 

________________________________________ 
Francisco de Assis Maurício 

Presidente da Câmara Municipal de Paiva 

 

 

 

 

 


